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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 201/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido o Sr. Antonio 
Viana Ribeiro e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do cargo de Diretor Administrativo de 
Obras, o Sr. ANTONIO VIANA RIBEIRO.

.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2446F1FE918E8E24575AAFC6AB85EF70
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 202/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido o Sr. Clayton 
Morais de Oliveira e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do cargo de Diretor de Desenvolvimento 
de Indústria, Comércio e Turismo, o Sr. CLAYTON MORAIS DE OLIVEIRA.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2446F1FE918E8E24575AAFC6AB85EF70
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 203/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido o Sr. Duane de 
Oliveira Tigre e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Gerente de Fiscalização de 

Obras Públicas, Contratados e Repasse do Governo Federal, o 

Engenheiro DUANE DE OLIVEIRA TIGRE, registrado no CREA-BA sob Nº 

3000083970.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2446F1FE918E8E24575AAFC6AB85EF70
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 204/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido o Sr. Leonardo 
Santana e Santana e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Chefe do Terminal Rodoviário 
o Sr. LEONARDO SANTANA E SANTANA.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2446F1FE918E8E24575AAFC6AB85EF70
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 205/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido o Sr. Mozart  
Davi Sousa Neto e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo Gerente de Apoio à Produção 
Rural o Sr. MOZART DAVI SOUSA NETO.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 206/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido o Sr. Rodinei 
Gomes Lacerda e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Gerente da Guarda Municipal 
o Sr. RODINEI GOMES LACERDA.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2446F1FE918E8E24575AAFC6AB85EF70
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 207/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido o Sr. Ubaldino 
Soares Melo e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Gerente de Apoio às 

Iniciativas de Associativismo e Cooperativismo, o Sr. UBALDINO SOARES 

MELO.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2446F1FE918E8E24575AAFC6AB85EF70
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 208/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido o Sr. Vinícius
Santana Santiago e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Gerente Administrativo, para 

os Serviços de Identificação da Secretaria de Segurança Pública, o Sr.

VINÍCIUS SANTANA SANTIAGO.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2446F1FE918E8E24575AAFC6AB85EF70
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 209/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido o Sr. Wesley
Santos Conceição e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Chefe de Fiscalização o Sr. 
WESLEY SANTOS CONCEIÇÃO.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2446F1FE918E8E24575AAFC6AB85EF70
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 210/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido o Sr. Wilson 
Rodrigues de Matos e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Gerente de Imprensa, o Sr. 
WILSON RODRIGUES DE MATOS. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2446F1FE918E8E24575AAFC6AB85EF70
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 211/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido a Sra. Ana Célia 
Dias Nascimento e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do cargo de Secretária de Saúde Pública a Sra. 
ANA CÉLIA DIAS NASCIMENTO

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2446F1FE918E8E24575AAFC6AB85EF70
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 212/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido a Srta. Aiandra 
Sousa Dias e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Gerente do Posto de Saúde 

do Povoado de Lagoa do Timóteo, a Srtª AIANDRA SOUSA DIAS. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2446F1FE918E8E24575AAFC6AB85EF70
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 213/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido a Srta. Daniela 
de Andrade Sousa Santos e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Gerente da Unidade de 

Saúde da Família do Distrito de Quaraçu, a Srtª DANIELA DE ANDRADE 

SOUSA SANTOS. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2446F1FE918E8E24575AAFC6AB85EF70
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 214/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido o Sr. Enivaldo 
Gonçalves Pereira e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Gerente da Unidade de 

Saúde da Família do Distrito de Lagoa Grande, o Sr. ENIVALDO 

GONÇALVES PEREIRA. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 215/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido a Sra. Gleiciana
Varges Ferro e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Gerente da Unidade de 

Saúde da Família do Bairro Lagoinha, a Sra. GLEICIANA VARGES FERRO. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2446F1FE918E8E24575AAFC6AB85EF70
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 216/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido a Srta. Kelle
Machado Campos e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Gerente da Unidade de 

Saúde da Família Central I, a Srtª KELLE MACHADO CAMPOS. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 217/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido a Srta. Luana
Daniela Moreira Brito e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Gerente do Posto de Saúde 

do Povoado de Barra do Furado, a Srtª. LUANA DANIELA MOREIRA BRITO. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 218/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido a Srta. Mayara 
Nunes Vieira e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Gerente da Unidade de 

Saúde da Família do Bairro Célio Alves, a Srtª MAYARA NUNES VIEIRA. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 219/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido a Sra. Nilma 
Cardoso de Oliveira e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Gerente da Unidade de 

Saúde da Família do Bairro Usina, a Sra. NILMA CARDOSO DE OLIVEIRA. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 220/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido a Srta. Priscila
Souto Alves e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Gerente da Unidade de 

Saúde da Família do Bairro Nova Conquista, a Srtª. PRISCILA SOUTO 

ALVES.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 221/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido o Sr. Ivaldo 
Pereira de Araújo e Silva e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO o Dr. IVALDO PEREIRA DE ARAÚJO E SILVA,
inscrito no CRM /BA sob o N°4451 como Médico Autorizador de Emissão 
de AIH- AUTORIZAÇÃO DE INTERNAMENTO HOSPITALAR, pelo Município 
de Cândido Sales. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 222/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido o Sr. Jhonath de 
Oliveira Tigre e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Médico Auditor do Município 

de Cândido Sales, o Dr. JHONATH DE OLIVEIRA TIGRE.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 223/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido o Sr. Wadson 
Rodrigo Ferreira de Almeida e dá 
outras providências”. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Gerente da Farmácia do 

Hospital Municipal Luís Eduardo Magalhães, o Sr. WADSON RODRIGO 

FERREIRA DE ALMEIDA. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 224/020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

  “Exonera a pedido a Srta. Tamara
Marques Ramos e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Gerente de Saúde Bucal, a 

Srtª TAMARA MARQUES RAMOS. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales-Bahia, em 01 de dezembro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Dispensa

 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Cândido Sales – BA 
CNPJ Nº 13.857.123/0001-95 –  

Cancelamento de Dispensa de Licitação Nº 051/2020 
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cândido Sales/BA, 
Estado da Bahia, com fulcro na Lei N. º 8.666/93 e alterações posteriores, torna público o 
CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 051/2020, por razões de interesse 
público, cujo objeto e contrato tem por objeto a prestação de serviços por meio do sistema 
denominado Banco de Preços, que será disponibilizado pelo banco, conforme especificações do 
termo de referência, bem como a aquisição para atender à demanda da secretaria de finança e setor 
de licitação do Município de Cândido Sales-Ba. Cláudia Efigênia Souza Dias - Presidente da 
COPEL. Cândido Sales 30/11/2020. 
 
 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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